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LEI NS2 360, DE 9 DE JULIIO DE 1973 

Dispõe oÔbre autorização para c.licn~ -çao de bons imóveis • 

AlcebÍadeo Grnndizoli, Prc:f oi to t !u.n i 

oipal de Campo Limpo Paulista, Eo tado de ~Üo Paulo, de acordo com o -
que decretou a câmara Mwiicipal em sessão extraordinária realizada. em 
05/07/1973, promulga a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fi ca o Chefe do Executi
vo autorizado a alienar, de acordo com o que dispõe o artigo 6 3, "ca
put" da Lei Orgânica dos Municípios, o imóvel denominado "NÚcl oo In
dustrial", adquirido de Maurício Grobmann e sua mulher, contendo 
100.000 m2, com benfeitorias, ai tuado na Estrada "Fieueira Dranca", -
devidamente registrado no Registro de Imóveis da Comarca de JundinÍ, 
eob n2 7.414, àa fla. 69, livro 4-L, cujn deocrição perimétricn inte
gra a lei nQ 93, de 30/06/1967, em virtude de não atingir oo obj cti-
vos fixados na lei nQ 110, de 17/10/1967. ~-

Artigo 2° - Fica o Chefe do f·~xecuti

vo autorizado, ainda, a alienar, de acordo com o que di spõe o pnráer n 
fo 22, do artigo 63, da Lei Org~nica dos Municípios, parte do imóvcl
onde eotá edificado o Hospital "furo Samnri tono", adquirido de luiz 
Trevenzolli e sua mulher, contendo 14.690,75 m2, sem benfeitorias, oi 
tu.ado na Avenida Dom Pedro I, devidamente registrado no Heeiotro de I 
móveis da Comarca de Jundia!, sob n2 72.469, ào fls. 296 , livro }-nX , 
em virtude de eer uma área inaproveitÚvel para a ampliação do referi
do hospital e resultante de obra pública. 

Paráer afo único - A deocriçÕo pcrimé 
trica da área menciono.da neste artigo é a seguinte: 

"Inicia-se no marco n í! "l", cravado 
na cerca junto num c6rrego; daí, sobe o espieão pela cerco., confro~ 
tando-oe do lado direito com João ~tcfani , com a dist;ncin de 140 , 20m 
(cento e quarenta metros e vinte centímetros), até encontrar o murco 
n2 "2"; daí, deflete 106 Ql5' à esquerda· e sesue confrontando-se com -
quem de direito, com a diat;ncia de 159,10 m (cento e cinquenta e no 
ve metros e dez centímetros), até encontrar o marco n2 "3"; daí, de--

' ,. ( flete 95Ql0' a esquerda e segue com a distancia de 72,25 m setenta e 
dois metros e vinte e cinco centímetros ), a té encontrar o marco n2 
11 4 11 , cravado junto à nascente do c6rreeo; daí, deflete à esquerda e 
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, A ( segue pelo corrego, com a distancia de 1 29,00 m cen t o e vint e o nove 
metros), até encontrar o marco ng 1, onde teve início a pren cnte d es 

crição, somando-se uma área de 14.690 ,75 m2 (quatorze mil, oeioc en too 
e noventa metros e setenta e cinco ccntímotrosquo.drados) "• 

Artigo 32 - ns deopcoco dccor r cn t cc 
com a execução desta l ei , correrão por conta de verbas pr Óprino do o~ 
çamento. 

Artigo 
na data de sua publicação, revogadas as 

Publica~a no Departamento de Adminis
tração daata Prefeitura Muni cipal, aos nove dine do m~a de julho do ~ 

A no de mil novecentos e setenta e tree. 
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